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ESTADO DE MATo-GROSSO 

LEI N' 87"DE 22 DE OUTUllRO DE 1 956. 

Deolara de utilidade públioa à 
Assooiação Rural de p'dI"aIJa1ba. • 

o GOVERNADOlI. DO ESTADO DE MATO-GROSSO , 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 

oreta.e eu sanciono a seguinte Lei I 

Artigo l' - Fica declarada de utilidade públioa à A~ 
sociação Rural de Parana1ba. 

Artigo 20 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dispos1ções em oontrár10 • 

palá.cio Alencastro em Cuiabá., 22 de outubro de 1956, 
135' da Independência e 68' da República • 
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